[image: image1.wmf]HOSPITAL N. S. DA CONCEIÇÃO S.A.

Av. Francisco Trein, 596

CEP 91350-200 - Porto Alegre - RS

Fone: 3357.2000

CNPJ: 92.787.118/0001-20

HOSPITAL DA CRIANÇA CONCEIÇÃO

(Unidade Pediátrica do Hospital Nossa

Senhora da Conceição S.A.)

HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

Rua Domingos Rubbo, 20

CEP 91040-000 - Porto Alegre - RS

Fone: 3357.4100

CNPJ: 92.787.126/0001-76

HOSPITAL FÊMINA S.A.

Rua Mostardeiro, 17

CEP 91430-001 - Porto Alegre - RS

Fone: 3314.5200

CNPJ: 92.693.134/0001-53

Vinculados ao Ministério da Saúde - Decreto n° 99.244/90
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PLANO DE ATIVIDADES PARA ACADÊMICOS DE ENFERMAGEM

1- Nome do Aluno(a):     
2- Instituição de Ensino:     
3- Supervisor Acadêmico:     
4- Unidade Concedente/Área de Atividade:     
5- Supervisor/Orientador Local:     
6- Titulação do Orientador Local:     
7- Período de Estágio:      a      
Atividades a serem desenvolvidas pelo Supervisor Local:

Inserir o estudante no campo de estágio, estabelecendo um elo permanente dos mesmos com a instituição, incentivando a interdisciplinaridade e assegurando a qualidade da assistência de enfermagem tendo como referência os princípios e diretrizes do sistema único de saúde. Estabelecer a ligação entre o serviço de saúde e a Universidade.

Atividades a serem desenvolvidas pelo Aluno:

· Realizar ações de cuidado nos diferentes contextos de atenção à saúde.

· Avaliar a assistência e o cuidado de enfermagem ao paciente com problemas de saúde utilizando-se do conhecimento teórico-prático adquirido durante o curso.

· Atuar na equipe multiprofissional de saúde, buscando a integralidade da atenção à saúde do indivíduo.

· Refletir sobre o processo de trabalho em saúde e na enfermagem.

· Aprimorar a capacidade crítica do acadêmico na análise da realidade de saúde dos usuários dos serviços de saúde.

· Resgatar habilidades e competências desenvolvidas durante o processo de formação do enfermeiro, retomando o compromisso ético, político e social, tendo como princípios norteadores a defesa da vida e a integralidade da atenção à saúde.
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